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PROJETO DE LEI Nº 041, DE 17 DE MAIO DE 2021. 
 
 
Autoriza a concessão de subsídio 
orçamentário à tarifa do transporte público 
coletivo urbano em razão do estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia 
da COVID-19 e autoriza a abertura de crédito 
especial. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio 

orçamentário extraordinário à tarifa do transporte coletivo urbano municipal pelo 
prazo de 06 (seis meses), como medida de mitigação dos efeitos da queda de 
demanda decorrente da pandemia da COVID-19, preservação da prestação de 
serviço e equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão ou permissão.  

 
Art. 2º O subsídio será de R$ 0,50 (cinqüenta centavos) por passagem, 

ficando limitado ao valor total de R$ 271.861,20 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos) no período definido no art. 1º. 

 

Art. 3º O valor do subsídio será pago diretamente à concessionária até o 
último dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço.  

 

Parágrafo único. Para fins de cálculo do valor a ser repassado a título de 
subsídio deverá a concessionária apresentar relatório com o total de passageiros 
pagantes que utilizaram o serviço de transporte público coletivo urbano no mês 
anterior, além de possibilitar a consulta, a qualquer tempo, das informações 
constantes no Sistema de Bilhetagem Eletrônica.  

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Ação 2201 – 

Manutenção de Transporte Coletivo Urbano no PPA 2018 a 2021, Lei nº 
10.446/2017, na LDO 2021, Lei nº 11.071/2020, conforme segue: 

 
Alteração no PPA e LDO: 
 
Órgão: 18 – Secretaria Municipal da Segurança Pública 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Trânsito 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 453 – Transportes Coletivos Urbanos 
Programa: 0011 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana 
Ação: 2201 – Manutenção de Transporte Público Coletivo Urbano 
Finalidade: Manter o serviço de transporte público coletivo urbano. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no valor de R$ 271.861,20 (duzentos e 
setenta e um mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos), classificados 
sob a seguinte dotação orçamentária: 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/l/lajeado/lei-ordinaria/2017/1044/10446/lei-ordinaria-n-10446-2017-dispoe-sobre-o-plano-plurianual-do-municipio-de-lajeado-para-o-quadrienio-20182021-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/l/lajeado/lei-ordinaria/2020/1107/11071/lei-ordinaria-n-11071-2020-dispoe-sobre-as-diretrizes-orcamentarias-para-o-exercicio-de-2021
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18.02 – Secretaria Municipal da Segurança Pública 
15.453.0011.2201- Manutenção do Transporte Público Coletivo Urbano 
3.3.60.45 - Subvenções econômicas            R$ 271.861,20 
Recurso: 0001-Livre  
 
Total ESPECIAL               R$ 271.861,20 

 
Art. 6° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 5°, servirá 

de recurso a seguinte dotação orçamentária:  
 
- Superávit Financeiro  
 
Recurso: 0001                                                        R$ 271.861,20 
 
Total Fonte de Recursos                                                             R$ 271.861,20 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir do 1º dia do mês seguinte a sua publicação. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 041/2021 
                     Expediente: 9099/2021 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de 

Lei que autoriza a concessão de subsídio orçamentário à tarifa do transporte público 
coletivo urbano em razão do estado de calamidade pública decorrente da pandemia 
da COVID-19 e autoriza a abertura de crédito adicional.  

O presente projeto de lei é umas das ações propostas no Pacote de 
Auxílio Temporário aos usuários e empresas do Transporte Público Urbano no 
município de Lajeado. O Pacote em questão tem como objetivo principal manter a 
tarifa em um patamar que não inviabilize transporte público municipal, seja para os 
usuários, seja para a concessionária. 

Conforme melhor detalhado no material de apresentação do Pacote de 
Auxílio Temporário aos usuários e empresas do Transporte Público Urbano no 
município de Lajeado, anexado à presente justificativa, é sabido que a pandemia 
gerou e vem gerando conseqüências diretas na diminuição do número de 
passageiros que utilizam o serviço. Em termos objetivos, temos que o transporte 
coletivo vem desde julho de 2020 operando com uma média de 40% dos 
passageiros previstos no edital. Assim, temos que dos 167,5 mil passageiros 
mensais previstos, têm-se observado uma média mensal de apenas 69 mil.  

Essa redução acarreta em um grande desequilíbrio na sustentabilidade da 
operação, tornando-a inviável no curto prazo. Em termos contratuais, tal 
desequilíbrio seria ajustado através de novo cálculo tarifário, gerando um aumento 
do valor a ser cobrado dos usuários. No entanto, diante do impacto observado no 
último ano, bem como das perspectivas dos próximos meses, buscar o equilíbrio 
apenas via ajuste tarifário tornaria insustentável a sustentabilidade do modelo.  

Cálculos apresentados pela concessionária, mesmo considerando 
parâmetros conservadores, apresentam uma tarifa de equilíbrio superior a R$ 7,00, 
o que geraria uma fuga de usuários e tornaria mais grave o problema. Dessa forma, 
o poder público municipal e a empresa concessionária, através do diálogo e 
colocando em primeiro lugar o interesse dos usuários, vem buscando uma série de 
medidas para, nesse momento, evitar uma majoração excessiva da tarifa.  

Entre as medidas consensuadas está o presente projeto, que prevê um 
subsídio temporário, limitado ao período máximo de seis meses, de R$ 0,50 no 
preço da passagem. Esse subsídio reduzirá de maneira direta o valor final da 
passagem para o usuário comum, aquele que adquire diretamente a passagem, e 
para os empregadores, que, por lei, devem adquirir as passagens aos seus 
colaboradores. Dessa forma, tal medida tem efeito positivo tanto na sustentabilidade 
temporária da operação, como em termos financeiros para o cidadão comum usuário 
do transporte coletivo urbano e para empresas do setor.  

O valor máximo a ser dispendido com subsídio está fixado em R$ 
277.861,00 e será suportado pela superávit orçamentário de 2020. Entende-se que o 
uso dessa reserva se justifique em virtude da importância do serviço que, 
diariamente, é responsável pela circulação de milhares de lajeadenses. 
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Destaca-se que tal ação terá vigência temporária. Com o retorno de uma 
situação mais próxima da normalidade, o que deverá ocorrer com a ampliação da 
vacinação e imunização da população nos próximos meses, deverá se buscar 
substituir tal subsídio por ações não onerosas que retomem a sustentabilidade do 
sistema de transporte público municipal de forma que os usuários custeiem 
inteiramente o serviço.  

Solicitamos que a matéria seja apreciada em regime de urgência, 
conforme dispõe o art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 17 DE MAIO DE 2021. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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